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 31 de outubro de 2019, Paranavaí-PR 
Memorando nº. 059/2019 

 
De: Pró-reitoria de Ensino de Graduação (Prograd) 
Para: Antônio Carlos Aleixo – Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão da Unespar. 
Assunto: Proposta de alteração no regime de dependências no Regimento da 
Unespar. 

 
 
Considerando as demandas apresentadas pelos estudantes durante as audiências 
públicas em todos os campi, bem como, as demandas apresentadas pelo 
levantamento do grupo de trabalho de acesso, permanência e evasão; 
 
Considerando que é de incumbência do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CEPE) a apreciação de mudanças de Regimento da Unespar; 
 
Apresenta-se neste memorando uma proposta de mudança no Regimento da 
Unespar em relação ao rendimento escolar, mais especificamente, a média final do 
aluno para aprovação. 
 
Como está no regimento: 
 
Art. 80 Será aprovado na disciplina o aluno que obtiver média final igual ou superior 
a sete vírgula zero (7,0) e frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) às 
aulas e demais atividades escolares. 
 
Proposta de alteração: 
 
Art. 80 Será aprovado na disciplina o aluno que obtiver média final igual ou superior 
a seis vírgula zero (6,0) e frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) às 
aulas e demais atividades escolares. 
 
Como está no regimento: 
 
Art. 81 Presta exame final na disciplina o aluno que tem média final igual ou superior 
a quatro vírgula zero (4,0) e frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por 
cento) devendo obter a média aritmética de seis vírgula zero (6,0) com a nota do 
exame. 
 
Parágrafo Único - A média mínima exigida para aprovação em exame final, será 
seis vírgula zero (6,0) da média aritmética entre a nota desse exame e a média das 
notas bimestrais. 
 
Proposta de alteração: 
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Art. 81 Presta exame final na disciplina o aluno que tem média final inferior a sete 
vírgula zero (7,0) e frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) 
devendo obter a média aritmética de cinco vírgula zero (5,0) com a nota do exame. 
 
Parágrafo Único - A média mínima exigida para aprovação em exame final, será 
cinco vírgula zero (5,0) da média aritmética entre a nota desse exame e a média das 
notas bimestrais. 
 
Como está no regimento: 
 
Art. 82 Será reprovado em qualquer disciplina o aluno que, nela, não alcançar 
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) às aulas e demais atividades 
escolares, independentemente da média final obtida, ou não conseguir nos 
bimestres escolares, as notas mínimas estabelecidas para prestação de exame final. 
 
Proposta de alteração: 
 
Art. 82 Será reprovado em qualquer disciplina o aluno que, nela, não alcançar 
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) às aulas e demais atividades 
escolares, independentemente da média final obtida. 
 
Atenciosamente, 
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DESPACHO

Segue para inserção na pauta da 3ª Sessão Ordinária do CEPE de 2019, a
realizar-se no dia 05 de novembro em União da Vitória.
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